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Senhor Presidente

Cumpre-me comunicar a V. Ex-. que vetei o Projeto de Lei

n2 111/92, tendo em vista que a rua que se inicia na João Antô

nio Vasques e esta paralela a rua Athomir Lucas, no bairro Caei-

ras, já é denominada de RUA EDILIO RIBEIRO, conforme Lei n^

3735, de 17.09.92 .

Sem mais,para o momento, subscrevo-me ,

Atenciosamente

LUIZ G0HZAGA BORGES

Prefeito Municipal
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSlO DR CONSTITUIÇÃO , jqSTIgA E REDAgSO

PROJETO DE VETO AO PROJETO DE LEI j^o

iniciativa: EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR: VEREADOR MANOEL PAIVA DE AMORIM

111/92

RELATÓRIO

O Executivo Municipal veta o projeto de lei nQ 111/92
de autoria do Vereador Antônio Cézar Ferreira ( ZUCA) , alegando
que a.i rua noniinada já é denominada rua Edilio Ribeiro conforme '
lei nQ 3735,de 17.09.92.

VOTO DO RELATOR

Realmente o Executivo Municipal está coberto de razão,
a rua que foi denominada MARIA DE LOURDES LUCAS com início na
rua João Vasque e paralela à rua Athomir Lucas no Bairro Caieras
já recebeu em 17.09.92 pela lei nQ 3735 a denominação de EDILIO
RIBEIRO , inda que predominasse a possiblidade de revogação ,
a lei 3735 é tão rescente que seria ilógico derruba-la. VOTO PELA
MAN^ENÇÃO DO VETO.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão em
aconselhar a manutenção do veto.

SALA DAS

PRESIDENT

RELATOR

SSÕES

AS

NEOL VMA

1/92

IAS - VOTO COM O RELATOR

ORIM

MEMBRO SAL.iiyLí^EBK QAROíp- - VOTO COM O RELATOR
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X ALM-JR FORTE DOS SANTOS )c
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